
ESCLARECIMENTO Nº 02  
 

Licitação: Pregão Eletrônico - PE-061/25  
Objeto: Estações de Redução de Pressão nº 03 (Guaramirim) e nº 08 
(Blumenau) 
 
 
QUESTIONAMENTO 01:  
O medidor especificado no DE-40.300.SCG.647 é o Tipo Turbina G1000 DN 6” 
150#, entretanto, considerando as condições operacionais informadas neste 
documento, mais precisamente a vazão máxima 18.187 Nm³/h e a pressão 
mínima 10 kgf/cm² entendemos que o medidor correto a ser aplicado neste caso 
deverá ser o Tipo Turbina G1600 DN 8” 150#. Sendo assim, favor confirmar 
qual medidor devemos considerar.  
Resposta: Manter o medidor especificado no Fluxograma no DE-
40.300.SCG.647. 
 
QUESTIONAMENTO 02:  
Estamos entendendo que o diâmetro de saída de ambas as estações deverá 
ser igual ao diâmetro do medidor de vazão. Favor confirmar o nosso 
entendimento.  
Resposta: O dimensionamento das estações é de responsabilidade do 
fornecedor. Ver nota 37 dos fluxogramas, item 7.1.1.1 do Termo de Referência 
e os desenhos das estações que serão substituídas. Os bocais de entrada e de 
saída das ERPs em licitação devem seguir o mesmo DN e classe de tubulação 
das ERPs que serão substituídas. 
 
QUESTIONAMENTO 03:  
Analisando os itens 7 e 8 do Edital e seus subitens, vimos solicitar que os 
documentos de habilitação e proposta de preços sejam enviados 
exclusivamente em meio digital, através do e-mail licitacao@scgas.com.br. 
Este pedido é feito com base na Lei 12.682/2012 e Decreto 7.962/2013, que 
tratam dos documentos e contratações em meio eletrônico. Contamos com a 
costumeira compreensão de V.Sas. neste item. 
Resposta: Sim. 
 
 
QUESTIONAMENTO 04:  
Estamos entendendo que os documentos que não forem emitidos pela internet, 
devem possuir cópias autenticadas pelo Tabelião, em meio digital. Serão 
aceitos documentos digitais assinados eletronicamente, baseados em 
certificado digital emitido por autoridade certificadora credenciada na 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP- Brasil). Em havendo 
indisponibilidade, no Cartório de nossa cidade, da prestação do serviço de 
cópias autenticadas pelo Tabelião em meio digital, deverá ser enviado 
juntamente com os documentos de habilitação a “Declaração do Licitante 
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Autenticidade de documentos”, conforme modelo anexo ao Edital. Nosso 
entendimento está correto? 
Resposta: Sim 
 
 
 
 
 

Florianópolis, SC, 13/02/2026 
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